[image: image1.jpg]



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 24/2021 de autoria do nobre Vereador Sidney Magal, onde estabelece que as empresas que se instalam na cidade, admita no seu quadro funcional 70% dos seus colaboradores pertencentes ao município de Jequié-Ba.
E ao verificarmos o Parecer Jurídico do nobre Procurador desta Casa, verificamos que o referido Projeto de Lei usurpa a competência privada da União de legislar sobre o direito do Trabalho, viola o princípio da igualdade, o fundamento da livre iniciativa e a princípios gerais da atividade econômica da Constituição Federal. Portanto, opino pela inconstitucionalidade.
É o parecer.
Sala das Comissões, 16 de setembro de 2021.
Joaquim Caires Rocha 
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
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